
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 20260506/01-PE 

CONTRATANTE: 

Secretaria de Saúde 
Secretaria de Educação 
Secretaria do Trabalho e Ação Social 
Secretaria de Infraestrutura 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

Ô
ASSESSORIA NA REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO FÍSICO, COM TOMBAMENTO 

PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS E CADASTRAMENTO, SANEAMENTO DOCUMENTAL, 

REGISTRO PATRIMONIAL E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DE BENS IMÓVEIS, MEDIANTE 

GESTÃO COMPARTILHADA, COM SUPERVISÃO DAS EQUIPES DE CAMPO, EXECUÇÃO DE 

ATIVIDADES DE RETAGUARDA E DISPONIBILIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS MÓVEIS 

(SMARTPHONES, TABLETS E/OU NOTEBOOKS), INCLUINDO DISPONIBILIZAÇÃO DE 

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA INVENTÁRIO E GESTÃO PATRIMONIAL, COM SUPORTE 

TÉCNICO, ATUALIZAÇÕES, CORREÇÕES DA FERRAMENTA E TREINAMENTO 

OPERACIONAL, JUNTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IPU/CE. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 413.199,84 (quatrocentos e treze mil cento e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
ODia 03/06/2026 às 08:30min (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
NÃO 

Avenida José de Alencar, S/N, Palácio de Iracema 
Pereiros- Ipu/CE 62.250-000 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20260506/01-PE 
O Município de Ipu, Estado do Ceará, através das Secretarias: Secretaria de Saúde, Secretaria de 

Educação, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria do Trabalho e Ação Social , e ainda do pregoeiro, 

TORNA PÚBLICO que se acha aberta, nesta unidade, situada na Avenida José de Alencar, S/N, Palácio 

de Iracema - Pereiros - Ipu — Ceará, licitação na modalidade PREG ÃO ELETRÔNICO, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA NA REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO FÍSICO, COM TOMBAMENTO 
PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS E CADASTRAMENTO, SANEAMENTO DOCUMENTAL, 

REGISTRO PATRIMONIAL E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DE BENS IMÓVEIS, 
MEDIANTE GESTÃO COMPARTILHADA, COM SUPERVISÃO DAS EQUIPES DE CAMPO, 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE RETAGUARDA E DISPONIBILIZAÇÃO DE 

*DISPOSITIVOS MÓVEIS (SMARTPHONES, TABLETS E/OU NOTEBOOKS), INCLUINDO 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA INVENTÁRIO E GESTÃO 
PATRIMONIAL, COM SUPORTE TÉCNICO, ATUALIZAÇÕES, CORREÇÕES DA 

FERRAMENTA E TREINAMENTO OPERACIONAL, JUNTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE IPU/CE, que será regida pela Lei Federal n° 14.133 de 1° de Abril de 2021, Decreto 
Municipal n° 001/2024 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) será realizado em sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, mediante condi9ões de segurança (criptografia e 
autenticação) em todas as suas fases através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais 
Brasil. www.licitamaisbrasil.com.br. 
As propostas serão enviadas por meio eletrônico através da Plataforma Licita Mais Brasil, durante o 
período informado abaixo: 
Recebimento das propostas: 

^ Até o dia 03 de junho de 2026 até às 08h30min 
WAbertura das propostas: 

03 de junho de 2026, às 08h30min 
Início da disputa de lances: 
03 de junho de 2026, às 08h30min 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
POR LOTE ÚNICO. 
Modo de Disputa: ABERTO. 

Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na Plataforma Licita Mais Brasil, 
poderão ser dirigidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone 0800- 5916173, 
WhatsApp (11) 4040- 8714 ou e-mail contato(idicitamaisbrasil.combr,  de segunda a sexta-feira das 8às 
18 horas. 
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1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA REALIZ 

COM TOMBAMENTO PATRIMONIAL DE BENS M 

SANEAMENTO DOCUMENTAL, REGISTRO PATR 

CADASTRAL DE BENS IMÓVEIS, MEDIANTE GES 

SUPERVISÃO DAS EQUIPES DE CAMPO, EXECUÇÃO DE 
E DISPONIBILIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS MÓVEIS (S 
NOTEBOOKS), INCLUINDO DISPONIBILIZAÇÃO DE S 
INVENTÁRIO E GESTÃO PATRIMONIAL, COM SUPOR 

I I RESA ESPECIALIZADA PARA 
ÇÃO DE INVENTÁRIO FÍSICO, 

VEIS E CADASTRA1VIENTO, 
ONIAL E ATUALIZAÇÃO 

O COMPARTILHADA, COM 

TIVIDADES DE RETAGUARDA 
ARTPHONES, TABLETS E/OU 

LUÇÃO TECNOLÓGICA PARA 
E TÉCNICO, ATUALIZAÇÕES, 

e 
II 

CORREÇÕES DA FERRAMENTA E TREINAMENTO OPERACIONAL, JUNTO AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IPU/CE, incluídos todos os tributos, encargos, 
despesas indiretas e benefícios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

• e seus anexos. 

2. DA PARTICIPACÃO NA LICITACÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita MaisBrasil, no endereço www.licitamaisbrasil.com.br. 
2.1.1. Os interessados deverão se atentar ao prazo de até 24 horas, necessário para a aprovação do 
cadastro do licitante na Plataforma Licita Mais Brasil, evitando a perda dos prazos do processo. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas eseus lances, ir clusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma 
relacionada no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

410 devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresasde pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limitesprevistos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
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projeto executivo, ou empresa da qualo autor do projeto seja dirige 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com dir 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornec 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da lici 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agen 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou qu 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gra 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos term 

de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriore 

condenada judicialmente, com trânsitoem julgado, por exploração 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataç 
pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Não será permitida a participação de empresas reunidas em 
possui natureza operacional integrada, com execução padronizada, 
metodológica, rastreabilidade das informações e necessidade de un 
que tornam tecnicamente inconveniente a fragmentação da execuç 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - O 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licita 
público do órgão ou entidadecontratante, devendo ser observadas 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
2.6.12. O impedimento de que trata o item 2.6.7 será tam 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com ointuito de burla 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que d 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.6.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu servi 
que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apo 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.6.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integra 
2.6.15. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação 
como encargo do contratado a elaboração doprojeto básico e d 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçã 
2.6.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito d 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por o 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não pod 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou qu 
2.6.17. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceir. 
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te, gerente, controlador, acionista ou 

ito a voto, responsável técnico ou 

ento de bens a ela necessários; 

ção,impossibilitada de participar da 

econômica, financeira, trabalhista ou 
público que desempenhe função na 
delesseja cônjuge, companheiro ou 

s da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 

à divulgação do edital, tenha sido 
e trabalho infantil, por submissão de 

o de adolescentes nos casos vedados 

consórcio, considerando que o objeto 
base patrimonial única, centralização 
orm idade tecnológica, circunstâncias 
o contratual.; 
CIP, atuando nessa condição; 
o ou da execução do contrato agente 
as situações que possam configurar 

• mprego. 
ém aplicado aolicitante que atue em 
a efetividade da sanção a ela aplicada, 
vidamente comprovado o ilícito ou a 

o, o autor dos projetos e a empresa a 
das atividades de planejamento da 

sde que sob supervisão exclusiva de 

es do mesmo grupo econômico. 
u a contratação de serviço que inclua 
projeto executivo, nas contratações 

projetos e programas parcialmente 
ganismo financeiro internacional com 
rã participar pessoa física ou jurídica 
seja declarada inidônea. 
que auxilie xondução da contratação 
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na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCU 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada a 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério d 
até a data e o horárioestabelecidos para abertura da sessão púb 
3.2.1. Recomenda-se aos licitantes que, antes do início da sessa 
documentos de habilitação no sistema,ou organizem toda a doeu 
edital, e a deixe salva em arquivos, prontos para realização do u 
a fim de que não ocorram imprevistos, que possam levar a um 
documentação deverá ser apresentada no prazo máximo de 2 horas 
Contrafação. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de a 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos n 
documentos de habilitaçãoe a proposta com o preço ou o percen 
nos itens 7.1 e seguintes deste Edital. 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, e 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edit 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos par 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigent 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defmidos no 
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perig 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apre 
da Constituição; 
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante o 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III doart. 5° da Constituição F 
3.4.3.1. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
Previdência Social, previstas em lei eem outras normas específicas 
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, a 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de p 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, q 
no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apt 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos Hl 
2021. 
3.7. nos itens exclusivos para participação de microempresas 
assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para 
3.8. nos itens em que a participação não for exclusiva para microe 

ENTOS DE HABILITAÇÃO 
ós Fases de lances e de Julgamento. 
istema eletrônico, a proposta 
julgamento adotado neste Edital, 

ica. 
eletrônica, já realizem up-load dos 
entação de habilitação, na ordem do 
-load, caso seja declarado vencedor, 
possível inabilitação, uma vez que a 

contados da solicitação do Agente de 

resentação depropostas e lances, os 
item anterior, simultaneamente os 

1 de desconto, observado o disposto 

campo próprio do sistema, que: 
1 e seusanexos, bem como de que a 
atendimento dos direitos trabalhistas 
normas infi-alegais, nas convenções 
•s na data de sua entrega em definitivo 
nstrumento convocatório; 
so ou insalubre e não emprega menor 
rz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

forçado, observando o disposto nos 
deral; 
om deficiência e para reabilitado da 

nda, em campo próprio do sistema 
ei n° 14.133, de 2021. 
queno porte ou sociedade cooperativa 
e cumpre os requisitos estabelecidos 
a usufruir do tratamento favorecido 
ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 

empresas de pequeno porte, a não 
aqueles itens; 

presas e empresas de pequeno porte, 

Avenida José de Alencar, S/N, Palácio de Iracema 
Pereiros - lpu/CE 62.250-000 

,1) iPU 
QUE AMA. 
CUIDA E CREICE. 



• 

• 

Ipu 
a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante n 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que micro 

sociedade cooperativa. 
3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 suje 
Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julg 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão públic 
3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresenta 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os proced.
da fase de envio de lances. 
3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio d 

3.13. O licitante deverá parametrizar o seu valor final minim 

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às se 
3.14. o licitante deverá indicar a aplicação do intervalo mini 
percentuais entre os lances, que incidirá tantoem relação aos lane 
lance que cobrir amelhor oferta; 
3.15. o intervalo mínimo deverá ser igual ou superior ao valor de 
promotor para o processo; e 
3.16. os lances serão de envio automático pelo sistema, res 
estabelecido, e o intervalo mínimo de que trata o subi tema acima 

3.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final m 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo veda 
3.18. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 
julgamento por menor preço; e 
3.19. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 
o critério de julgamento por maior desconto. 
3.20. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fmal m 
3.16 possuirá caráter sigiloso para os demaisfornecedores e pa 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente a 
3.21. O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de envio 
valor do lance inicial ao valor do lance final mínimo, poden 
manualmente, durante a fase de lances do processo. 
3.22. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçã 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
diante dainobservância de mensagens emitidas pela Administração 
3.23. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor d 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloquei 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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mento, os documentos de habilitação 

o da proposta e dos documentos de 
entos de abertura da sessão pública e 

ue compõem a proposta dos licitantes 
lances. 
ou o seu percentual de desconto 

uintes regas: 
o de diferença de valores ou de 
intermediários quanto em relação ao 

intervalo mínimo indicado pelo órgão 

eitado o valor final mínimo, caso 

imo parametrizado no sistema poderá 
e • 

istema, quando adotado o critério de 

ornecedorno sistema, quando adotado 

imo parametrizado na forma do item 
o órgão ou entidade promotora da 

s órgãos de controle externo e interno. 
tomático de lances, deverá igualar o 
o assim cadastrar novos lances 

acompanharas operações no sistema 
nus decorrente da perda de negócios 

ou de sua desconexão. 
sistema qualquer acontecimento que 
de acesso. 
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pr 
conforme anexo, dos seguintes campos: 
4.1.2. valor do LOTE ÚNICO/GLOBAL; 
4.1.3. Anexar o arquivo detalhado da sua Proposta Inicial, através 
4.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vin 
4.1.5. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitat 
contratação. 
4.2. Dúvidas em relação ao processo de cadastro da proposta in 
dos canais de atendimento disponíveis na página inicial da Platafo 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos o 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incida 
do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindoo direito de pleite 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhiment 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na pl 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A execução contratual ocorrerá sem dedicação exclusiva de 
gestão de seus profissionais, equipamentos, logística operacio 
cumprimento das obrigações contratuais, inexistindo vínculo emp 
os profissionais da Contratada e a Administração Pública. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 ( 
apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabe 
contratações públicas federais, quando participarem delicitações p 
4.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Ad 
pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, a 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento d 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do c 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA 
DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente e 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

enchimento, no sistema eletrônico e 

do botão "Anexar Proposta". 
ulam olicitante. 
o inferior ao máximo previsto para 

cial, poderão ser esclarecidas através 
a Licita Mais Brasil. 

racionais, encargos previdenciários, 
direta ou indiretamente na execução 

etapa de lances, serão de exclusiva 
r qualquer alteração, sob alegação de 

de tributosem percentuais variáveis, 
colhimentos da empresa nos últimos 

ilha, no pagamento serão retidos na 

ão de obra, cabendo à Contratada a 
1 e suporte técnico necessários ao 

egatício ou subordinação direta entre 

essenta) dias,a contar da data de sua 

ecidos nas normas de regência de 
blicas; 
o preçojá decorrente da aplicação do 
item 3.11. 

inistração por parte dos contratados 
os o devido processo legal, gerar as 
as medidas necessárias ao exato 
ituição; ou condenação dos agentes 
s prejuízos ao erário, caso verificada 
ntrato. 

PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

sessão pública, por meio de sistema 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os do 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até aabertura da sessão p 
5.3. O sistema disponibiliza campo próprio para a troca de mens. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminh 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu re 
registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR 
de julgamento definido no preâmbulo deste edital. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observan 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior 
último por ele ofertado e registrado pelosistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta q 
R$ 10,00 (Dez Reais). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último 1 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsis 
"Cancelar Lance". 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa 
5.11. Fica adotado para o envio de lances no pregão eletrônico 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroga 
5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de de 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
duração da sessão pública. 
5.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados ness 
caso de lances intermediários. 
5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
se-á automaticamente, e o sistema ordenará edivulgará os lances c 
5.14.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à p 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado p 
reinicio da disputa aberta, para a defmição das demais colocações. 
5.14.2 Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes ser 
intermediários. 
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens an 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, p 
registrado em primeiro lugar. 
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da 
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umentos de habilitação, quando for o 
blica. 
ens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
r lances exclusivamente por meio do 
ebimento e do valor consignado no 

• TE GLOBAL, conforme o critério 

o o horário fixado para abertura da 

u percentual de desconto superior ao 

ntre os lances, que incidirá tanto em 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 

nce ofertado,no intervalo de quinze 
ente ou inexequível, através do botão 

indicadona página inicial desse edital. 
modo de disputa "aberto", onde os 
es. 
minutos e,após isso, será prorrogada 
últimos dois minutos do período de 

subitem anterior, será de dois minutos 
período de prorrogação, inclusive no 

anteriores, a sessão pública encerrar-
forme a ordem final de classificação. 

oposta classificada em segundo lugar 
la equipe de apoio, poderá admitir o 

o convocados para apresentar lances 

eriores, osistema ordenará e divulgará 

evalecendoaquele que for recebido e 

formados,em tempo real, do valor do 

pa competitivado Pregão, o sistema 
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eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepç 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prego 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente ap 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio elet 
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o vali

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de m 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verific 
da entidade empresarial. O sistema identificará em campo próp 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os va 
empresa de maior porte, assim comodas demais classificadas, para 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
5.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e e 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)acima da m 
consideradas empatadas coma primeira colocada. 
5.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior te 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pr 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação a 
5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais li 
pequeno porteque se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subite 
5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
5.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crit 
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados pod 
contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, pa 
utilizados registros cadastrais para efeito deatesto de cumprimento 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 
de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridad 
controle. 
5.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessiv 
ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Dist 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no cas 
entidade de Município, no território do Estado em que este se loca 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento d 
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eira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

omática para tanto. 
elhorclassificada desista ou não se 

itantes microempresa e empresa de 
or cento), na ordem de classificação, 

anterior. 
icroempresas e empresas de pequeno 
tenores, será realizado sorteio entre 
elhor oferta. 

rio de desempate será aquele previsto 

rão apresentar nova proposta em ato 

a qual deverão preferencialmente ser 
e obrigações previstos nesta Lei; 
tre homens emulheres no ambiente 

conformeorientações dos órgãos de 

ente, aos bens e serviços produzidos 

ito Federal do órgão ou entidade da 
de licitação realizada por órgão ou 
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tecnologia no País; 
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d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
de 2009. 
5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferiorao de 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definid 
5.25. Não será admitida a previsão de preços diferentes e 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
5.26. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,mesmo 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defi 
5.27. A negociação será realizada por meio do sistema, pode 
licitantes. 
5.28. O resultado da negociação será divulgado a todos os lici 

elic itatório. 
5.29. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classific 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negoci 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confi 
e já apresentados. 
5.30. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de finde 
5.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialm 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediant 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - C 
da União(https ://www.portaltrans parenc i a. gov .br/san coes/c e i s); e 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, manti 
(https ://www .portaltransparenc i a . gov.br/sancoe s/cnep). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da emp 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência 
o Pregoeiro diligenciará para verificarse houve fraude por parte d 
OcorrênciasImpeditivas Indiretas. 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vincule 
similares, dentre outros. 
6.3.2. Se julgar necessário, o licitante poderá indicar interesse 
julgamento. 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputad 
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a hipótese da proposta do primeiro 
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o resultado do julgamento. 
razão de local de entrega ou de 

segundo a ordem de classificação 
pós a negociação, for desclassificado 
ido pela Administração. 
do ser acompanhada pelos demais 

ntes eanexado aos autos do processo 

o que, no prazo de 2 (duas) horas, 
ção realizada, acompanhada, se for o 

ação daqueles exigidos neste Edital 

por mais 2 (duas) horas, a partir de 
o prazo. 
ceitação e julgamento da proposta. 

licitante provisoriamente classificado 
onforme previsto no art. 14 da Lei n° 
nte quanto à existência de sanção que 
a consulta aos seguintes cadastros: 
IS, mantido pela Controladoria-Geral 

pela Controladoria-Geral da União 

esa licitante e também de seu sócio 
8.429, de 1992. 
• e Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
s empresas apontadas no Relatório de 

s societários, linhas de fornecimento 

m interpor recurso durante a fase de 

inabilitado, por falta de condição de 
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Ipu 
participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em prime 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz j 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização d 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adeq 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Ed 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Te 
inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definid 
6.6.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exi 
6.6.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigên 
que insanável. 
6.6.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibi 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.6.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, 
pregoeiro, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vu 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligênc 
exequibilidade da proposta. 
6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido d 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ela 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
6.8.1. O envio do arquivo deverá ser feito através do 
durante a fase de Julgamento/Negociação. 
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,no prazo indicad 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
contratação; 
6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 
das propostas; 
6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passí 
recolhimento de impostos e contribuições naforma do Simpl 
regime. 
6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento d 
colhida a manifestação escrita do setorrequisitante do serviço ou d 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

• 

*I 

o lugar tenhase utilizado de algum 
ao benefício. 
tratamento favorecido, o pregoeiro 

ação ao objeto e à compatibilidade do 
tal e em seus anexos. 

o de Referência;apresentar preços 
para a contratação; 
ido pelaAdministração; 
as deste Editalou seus anexos, desde 

idade das propostas valores inferiores 

• será considerada após diligência do 

to da oferta. 
reço, ou em caso da necessidade de 
as, para que a empresa comprove a 

composto em seus respectivos custos 
orada pela Administração, o licitante 
Planilha por ele elaborada, com os 
na de não aceitação da proposta. 
otão "Enviar Proposta Readequada", 

• 

ara adesclassificação da proposta. A 
pelo sistema, desde que não haja 
ara arcar com todos os custos da 

u falhas que não alterem a substância 

el de correção a indicação de 
s Nacional, quando não cabível esse 

especificações do objeto, poderá ser 
área especializada no objeto. 
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7.1. Os documentos estão previstos no Termo de Referênci 
seguintes, necessários e suficientes para demonstrar a capacida 
licitação, serão exigidos para fms de habilitação, nos termos dos 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras qu 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
livre. 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os docume 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos te 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
consulados ou embaixadas. 
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada con 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatóri 
7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microem 
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-f 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes indi 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão s 
autenticada ou por via digital autenticada através de assinatura dig 
7.6. Os documentos exigidos para fms de habilitação poderão 
emitido por órgão ou entidade pública contratante, desde que o reg 
disposto na Lei n° 14.133/2021. 
7.7. Será verificado se o licitante assinalou a declaração de que a 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas 
14.133/2021). 
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pe 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçã 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para a 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vige 
7.10. A habilitação será verificada por meio dos d 
associados ao Processo. 
7.10.1. O licitante é responsável pelos atos praticados na Platafo 
preparar para a participação no processo e deverá se instruir a resp 
7.10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do p 
apresentação dos documentos originais não digitaisquando hou 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
7.10.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaç 

t -0) ia 4ic
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i 
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rA 
0 
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, do presente Edital, no item 14.2 e 
e do licitante de realizar o objeto da 
s. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
não funcionem no País, as exigências 
icialmente apresentados em tradução 

ue não funcione no País, para fins de 
tos exigidos para a habilitação serão 
s do disposto no Decreton° 8.660, de 

ou consularizados pelos respectivos 

habilitação técnica, quando exigida, 
orciado e, para efeito de habilitação 
dos valores de cada consorciado. 
resas ouempresas de pequeno porte e 

ance ira, haverá um acréscimo de 10% 
iduais. 
r apresentados em original, por cópia 
1. 

ser substituídos por registro cadastral 
stro tenha sido feito em obediência ao 

nde aos requisitos de habilitação, e o 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 

de inabilitação, a declaração de que 
cia e para reabilitado da Previdência 

, declaração de que suas propostas 
endimento dos direitos trabalhistas 
normas infralegais, nas convenções 
tes na data de entrega das propostas. 
cumentos anexados à Plataforma e 

a, dessa forma, o mesmo deverá se 
ito da utilização da Plataforma. 
enchimento de requisitos mediante 
r dúvida em relação à integridade do 

eus dados cadastrais na Plataforma e 
o, devendo proceder, imediatamente, 
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à correção ouà alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.10.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ens.ejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova,para fins de habilitação. 

7.12. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meiodo sistema, em formato 

digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável pof igual período, contado da solicitação 

do pregoeiro. 
7.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de a-presentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os d3cumentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto. 

7.13. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo deReferência somente serão 

111 exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após adata de recebimento das 
propostas; 
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de co-nratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 'ins dehabilitação e classificação. 
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
propostaque atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 
7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 40 do Decreto n° 8.538/2015). 

8. DO CONTRATO 
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contra-o, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sobpena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 
8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por _gual período,mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital; 

8.4. Serão formalizados tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com aindicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgadono PNCP e disponibilizado 

durante a vigência do contrato. 
8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração acontratar, facultada a realização de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no praz e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
• classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data deintimação ou de lavratura da 
ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2. o licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante afase de julgamento e após a fase 
de habilitação; 
9.3.3. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos, após o 
julgamento da proposta e após o julgamento da habilitação, em campo próprio da plataforma eletrônica 

io onde acontece o Pregão. 
9.3.4. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado assim que o 
Pregoeiro avançar o processo para a fasede Recebimento de Recursos; 
9.3.5. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado após a fase de lances. 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demaislicitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados a partir do início da Fase de Recebimento de Contrarrazões, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

Avenida José de Alencar, S/N, Palácio de Iracema 
Pereiros - Ipu/CE 62.250-000 • 

IPU 
QUE AMA. 
CUIDA E CRE/CE. 



9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspens vo do atoou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusc tíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada os interessados no site da Plataforma 

Licita Mais Brasil. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.13 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) 
d) 

• e) 

g) 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa du 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqu 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações ac 
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçã 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quand 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alín 
imposição de penalidade mais grave. 
10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item "d", de O 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 1 
10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por d 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
10.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para aprese 
garantia autoriza a Administração a promover a extinção d 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
10.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 
10% (dez por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato pre 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita na alínea "b", 
por cento) do valor da contratação. 

e 

, de 2021, o Contratado que: 

ave dano à Administração ou ao 

contratação sem motivo justificado; 
ante a execução do contrato; 

r natureza; 
agosto de 2013. 

ma descritas as seguintes sanções: 
parcial do contrato, sempre que não 

ndutas descritas nas alíneas "b", "c" 
penalidade mais grave; 
praticadas as condutas descritas nas 

as - b", "c" e "d", que justifiquem a 

5% (cinco décimos por cento) por dia 
mite de 20 (vinte) dias. 

de atraso injustificado sobre o valor 
inobservância do prazo fixado para 

• ção, suplementação ou reposição da 
contrato por descumprimento ou 

do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021. 
"e" a "h", de 5% (cinco por cento) a 

ista na alínea "c", de 15% (quinze por 

de 10% (dez por cento) a 20% (vinte 
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10.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita na alínea "d", de 
10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita na alínea "a", de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze 
por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.7.1. Consideram-se hipóteses de inexecução parcial sujeitas à penalidade especifica: 
a) atraso injustificado na entrega dos relatórios técnicos, inventários ou bases cadastrais; 
b) inconsistência relevante nas informações patrimoniais entregues; 
c) indisponibilidade injustificada da solução tecnológica disponibilizada; 
d) falha reiterada no suporte técnico ou atendimento às demandas da Administração; 
e) descumprimento do cronograma de execução previsto no Termo de Referência. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa 

010 no SICAF. 
10.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso continuo da empresa, não cabendo alegação dD desconhecimento das comunicações 
a eles comprovadamente enviadas. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, n 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsid 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos at 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, to 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios c 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executi 

• 10.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorren 
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesm 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ES 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úte 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecime 
oficial e na Plataforma Licita Mais Brasil no prazo de até 3 (três) 

010 anterior à data da abertura do certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser r 
de campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil. O aces 
processos, solicitação deesclarecimentos e impugnação é gratuito 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspend 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medi 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova da 

• 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supe 
certame na data marcada, a sessão seráautomaticamente transferi 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

• 
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s mesmos autos, observados o rito 

• rada sempre que utilizada com abuso 

s ilícitos previstos neste Termo de 

os os efeitos das sanções aplicadas à 

m poderes de administração, à pessoa 

°ligação ou controle, de fato ou de 
contraditório, a ampla defesa e a 

teis, contado da data de aplicação da 
ões por ela aplicadas, para fins de 

as (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

o Federal. 
CAF. 
ação de inidoneidade para licitar ou 

14.133, de 2021. 
Contratante, resultantes de multa 
poderão ser compensados, total ou 
es deste mesmo contrato ou de outros 
órgão ora Contratante, na forma da 

LARECIMENTO 
or irregularidade na aplicação da Lei 

s antes da data da abertura do certame. 
to será divulgadoem sítio eletrônico 
dias úteis, limitado ao último dia útil 

lizados por forma eletrônica, através 
a Plataforma, para a consulta dos 

ra todos os usuários. 
m os prazos previstos no certame. 
a excepcional e deverá ser motivada 

para arealização do certame. 

eniente que impeça a realização do 
para o primeiro dia útil subsequente, 

aja comunicação em contrário, pelo 

Iracema 
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Pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante 

de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inte 

disputa entre os interessados, desde que nãocomprometam o inter 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses c 
ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam evencem os prazos em 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

ip desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Po 
(PNCP), no site do órgão público e no siteda Plataforma Licita Mais 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguint 
ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II— Termo de Referência 
ANEXO III - Modelos de Declarações e Proposta 
ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato 

• 

Scivio Ribeiro Paulino 
Pregoeiro/Agente de Contrataç 

a sessão pública observarão o horário 

direitoà contratação. 
retadas em favor da ampliação da 

sse da Administração, o princípio da 

apresentação de suas propostas e a 
tos, independentemente da condução 

nexos, excluir-se-á o dia do início e 
ias de expediente na Administração. 
importará o afastamento do licitante, 
rincípios da isonomia e do interesse 

e seus anexos ou demais peças que 

1 Nacional de Contratações Públicas 
rasil — www.lic itamaisbrasil . com .br. 

s anexos: 

Ipu-CE, 13 de maio de 2026. 
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